
Alteração do Decreto do Executivo nº 2.191, de modo a adequar a denominação de "Rua
Carlos Ângelo Mathion" para "Avenida Carlos Ângelo Mathion".

Considerando  que  a  via  conhecida  como  "Avenida  Carlos  Ângelo

Mathion",  no Jardim Tamoio, foi denominada pelo Decreto do Executivo nº 2.191 como

"Rua Carlos Ângelo Mathion";

Considerando que os moradores e comércios locais utilizam o nome

"Avenida Carlos Ângelo Mathion", bem como as placas toponímicas ali instaladas assim

também o indicam;

Considerando  que  o  Portal  de  Geotecnologias  Geojundiaí  informa

que o nome do logradouro é "Avenida Carlos Ângelo Mathion,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis, junto ao setor competente, para Alteração do Decreto do Executivo nº 2.191, de

modo a adequar a denominação de "Rua Carlos Ângelo Mathion" para "Avenida Carlos

Ângelo Mathion".

Sala das Sessões, em 05 de março de 2024.

CRISTIANO LOPES
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